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Uma combinação entre  os 
métodos ut i l izados no co-
meço do século XX, o em-
pobrecimento da população 
na Grande Depressão e  o  ra-
cionamento do café  durante 
a  Segunda Guerra  Mundial 
levaram os americanos a 
desenvolverem uma prefe-
rência  pelo café  aguado.  Na 
Europa,  o  desgosto da popu-
lação local  pela  bebida fra-
ca fez com que ela  fosse de-
nominada de “Americano”.

Nos úl t imos meses,  o  pre-
ço do café  disparou,  levan-
do diversas  pessoas a  buscar 
a l ternat ivas  como imitações 
ou produtos  com al to  grau 
de impurezas ,  preparados 
quentes  de milho torrado, 
reaprovei tamento do pó ou 
adicionar  água.  Em alguma 
medida,  es tamos vendo o 
surgimento do “Brasi le i ro” 
em função da subida ver t i -
ginosa do café .

Essa elevação do preço 
se  deu por  uma combina-
ção de dois  fa tores .  Em pri -
meiro lugar,  o  consumo de 
café  tem disparado entre  as 
populações mais  jovens da 
Ásia ,  que estão subst i tuin-
do o t radicional  chá.  Apenas 
a  rede chinesa Luckin de-
clarou que comprará  quase 
dois  bi lhões de dólares  de 
café  do Brasi l  nos próximos 
quatro anos.  Com essa de-
manda aquecida,  o  preço da 
commodity subiu em dólar, 
o  que já  levar ia  a  um cus-
to  mais  a l to  para  os  brasi-
le i ros .  Afinal ,  se  o  produtor 
não vender  por  um preço s i-
milar  no mercado domést ico 
ao que ele  encontra  no exte-
r ior,  e le  prefere  exportar  o 
que for  possível .

Em segundo lugar,  a  má-
condução da pol í t ica  f iscal 
pelo Governo Federal  e  uma 
sér ie  de declarações contra 

a  gestão anter ior  do Banco 
Central  levaram à uma agu-
da desvalor ização do real . 
Com is to ,  são necessár ios 
mais  reais  para  a  mesma 
quant idade de dólares ,  pu-
xando os  preços para  c ima.

Assim,  a  média ,  o  pingado 
e  o  cafezinho vão se  tornan-
do ar t igos de luxo.  A quebra 
da safra  também contr ibuiu, 
mas ser ia  uma causa t ransi-
tór ia .  Os dois  outros  fa tores 
devem se manter  no hori-
zonte ,  dessa forma forçando 
uma mudança no padrão al i -
mentar  do brasi le i ro .
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ARTIGO

Q u e m  e m p r e e n d e  n o  f o o d 
s e n t e  n a  p e l e  a  i m p o r t â n c i a 
d e  t e r  u m  b a c k o f f i c e  q u e 
g a r a n t a  a  e f i c i ê n c i a  e  s u s -
t e n t a b i l i d a d e  f i n a n c e i r a  d o 
n e g ó c i o ,  s e j a  e l e  u m  r e s -
t a u r a n t e ,  b a r ,  b a l a d a ,  l a n -
c h o n e t e  o u  u m a  d i s t r i b u i -
d o r a .  U m  c l i e n t e  s a t i s f e i t o , 
é  r e s u l t a d o  d e  u m  s e r v i ç o 
e  a t e n d i m e n t o  b e m  p r e s t a -
d o s ,  q u e  s ó  s ã o  p o s s í v e i s 
p o r  m e i o  d e  u m a  g e s t ã o  a s -
s e r t i v a .

A s  i n o v a ç õ e s  t e c n o l ó g i -
c a s  e s t ã o  a í  p a r a  a u t o m a t i -
z a r  f l u x o s  e  p r o c e s s o s ,  s i m -
p l i f i c a r  o p e r a ç õ e s ,  r e a l i z a r 
c á l c u l o s  e  a p u r a r  p r o c e d i -
m e n t o s  c o n t á b e i s ,  f i s c a i s 
e  f i n a n c e i r o s ,  d i m e n s i o n a r 
e  m a n t e r  o s  e s t o q u e s  e m 
d i a ,  p r o v i s i o n a r  d e m a n -
d a s  e  p r e c i f i c a r  p r o d u t o s 
c o m  e x a t i d ã o ,  e n t r e  o u t r a s 
q u e s t õ e s  e s p e c í f i c a s  d o  s e -
t o r.   D e s s a  f o r m a ,  a  t e c n o -
l o g i a  p r e c i s a  e s t a r  a l i n h a -
d a  a o  q u e  é  e s s e n c i a l  p a r a 
q u e  o  f o o d  s e r v i c e  f u n c i o n e 
d i a r i a m e n t e .

E n t r e t a n t o ,  a  e f i c i ê n c i a 
d a s  s o l u ç õ e s  e  f e r r a m e n t a s 
n ã o  p o d e  s e r  m e d i d a  a p e -

n a s  p e l o  q u e  e s t á  “ v i s í v e l ” , 
o u  s e j a ,  s u a s  f u n c i o n a l i d a -
d e s ,  s u a  o p e r a c i o n a l i z a ç ã o , 
p e l a  n a v e g a b i l i d a d e  o u  i n -
t e r f a c e s .  A o  e s c o l h e r  u m a 
t e c n o l o g i a  q u e  i n t e g r e  e 
a u t o m a t i z e  a  g e s t ã o  d e  s e u 
e s t a b e l e c i m e n t o ,  é  f u n d a -
m e n t a l  c e r t i f i c a r - s e  d e  q u e 
a  e s t r u t u r a  q u e  f a z  a  “ m á -
g i c a ”  a c o n t e c e r  s e j a  f o r t e  o 
s u f i c i e n t e  p a r a  s u p o r t a r  o 
a l t o  f l u x o  d e  i n f o r m a ç õ e s . 
E  p o r  e s t r u t u r a ,  m e  r e f i r o 
a o s  s e r v i d o r e s  q u e  a p o i a m 
a  o p e r a ç ã o .

U m a  i n f r a e s t r u t u r a  e m 
n u v e m ,  r o b u s t a  e  s e g u r a , 
g a r a n t e  a  e f i c i ê n c i a  e  p r o -
d u t i v i d a d e  d a  s o l u ç ã o  e s -
c o l h i d a .  P o d e  n ã o  p a r e c e r , 
m a s  d e s d e  a  m a i s  s i m p l e s 
o p e r a ç ã o  d i g i t a l  –  u m a  c u r -
t i d a ,  u m  c l i q u e  –  a t é  o  m a i s 
c o m p l e x o  p r o c e s s a m e n t o 
( c o m o  o  t r a b a l h o  d e  u m a 
i n t e l i g ê n c i a  a r t i f i c i a l ) ,  h á 
u m a  e s t r u t u r a  d e  s e r v i d o r e s 
g a r a n t i n d o  q u e  t u d o  a c o n -
t e ç a .

E s s e s  g r a n d e s  e s p a ç o s 
s ã o  e q u i p a d o s  c o m  m á q u i -
n a s  q u e  a r m a z e n a m  e  p r o -
c e s s a m  a s  d e m a n d a s  d o s 

m a i s  d i f e r e n t e s  s i s t e m a s . 
Ta i s  e s t r u t u r a s  p o d e m  s e r 
p a r t e  d a  e m p r e s a  q u e  f o r -
n e c e  a  s o l u ç ã o  d e  g e s t ã o 
q u e  v o c ê  e s t á  b u s c a n d o  o u 
d e  p a r c e i r o s  c u j o  f o c o  e 
e x p e r t i s e  é  g a r a n t i r  a  e s t a -
b i l i d a d e  e  s e g u r a n ç a  o p e r a -
c i o n a l .

O  E V E R E S T 3 . 0  é  u m 
b o m  e x e m p l o  d e s t e  c e n á r i o . 
N o s s a  s o l u ç ã o  é  a n c o r a d a 
e m  u m a  d a s  m a i o r e s  e m p r e -
s a s  d e  a m b i e n t e s  e m  n u v e m 
d a  A m é r i c a  L a t i n a .  I s s o 
p e r m i t e  q u e  n o s s a  e q u i -
p e  d i r e c i o n e  s e u s  e s f o r ç o s 
p a r a  o u t r o s  p o n t o s  d o  s i s -
t e m a ,  c o m o  s e u  a p r i m o r a -
m e n t o ,  p o r  e x e m p l o .

O  B o d y  o f  E u r o p e a n  R e -
g u l a t o r s  f o r  E l e c t r o n i c 
C o m m u n i c a t i o n s  ( B E R E C ) 
t r o u x e  u m  e s t u d o  i n t e r e s -
s a n t e .  E m  2 0 2 3 ,  a  c a p a c i -
d a d e  t o t a l  d e  a r m a z e n a -
m e n t o  d e  d a d o s  n a  E u r o p a , 
p o r  e x e m p l o ,  a t i n g i u  1 5 
e x a b y t e s ,  r e p r e s e n t a n d o  u m 
a u m e n t o  d e  2 5 %  e m  r e l a ç ã o 
a  2 0 2 2 .  E  a  t e n d ê n c i a  é  d e 
c r e s c i m e n t o :  h á  u m a  p r e v i -
s ã o  d e  g a s t o s  g l o b a i s  c o m  a 
c o n s t r u ç ã o  d e s t e s  a m b i e n -

t e s  n a  o r d e m  d e  U S $  4 9  b i -
l h õ e s  a t é  2 0 3 0 .

P o r t a n t o ,  v o c ê  p o d e  s e 
d e p a r a r  c o m  u m a  s o l u ç ã o 
e n c a n t a d o r a ,  q u e  a p r e s e n t a 
f u n c i o n a l i d a d e s  e  r e c u r s o s 
c a p a z e s  d e  s o l u c i o n a r  a s 
d o r e s  d e  s e u  n e g ó c i o .  C o n -
t u d o ,  é  c r u c i a l  i n c l u i r  n a 
s u a  a n á l i s e  a  i n f o r m a ç ã o 
s o b r e  o s  s e r v i d o r e s  u t i l i z a -
d o s  p o r  e s s a  s o l u ç ã o ,  p o i s  o 
q u e  v o c ê  r e a l m e n t e  d e s e j a 
é  q u e  a s  p r o m e s s a s  s e  t o r -
n e m  r e a l i d a d e  e  a  s o l u ç ã o 
e n t r e g u e  o  g r a u  t e c n o l ó g i -
c o  p r o m e t i d o .

N a  h o r a  d e  d e f i n i r  a  s o -
l u ç ã o  t e c n o l ó g i c a  d e  g e s t ã o 
d e  s e u  f o o d  s e r v i c e ,  n ã o 
h e s i t e  e m  p e rg u n t a r ,  c o n -
s u l t a r  e  a v e r i g u a r  s o b r e  a 
i n f r a e s t r u t u r a  d e  s e r v i d o -
r e s  q u e  t a l  i n o v a ç ã o  r e q u e r 
e  d i s p õ e .  A c r e d i t e ,  i s s o  f a z 
t o d a  a  d i f e r e n ç a .

EDUARDO FERREIRA
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 04/2025 

 

OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO LOCAL, EM ATENÇÃO AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E LEI MUNICIPAL Nº 1.025/16, 
ARTIGO 034. 

 

O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e na Lei complementar n° 123/06 
regulamentada pelo decreto nº 8.538/15, Lei complementar Nº 147/14 Lei Municipal N° 1.025/16 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE PEDREIRO EM GERAL, 
PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÕES E CONSTRUÇÕES COM CAPACIDADE TÉCNICA COMPROVADA PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO DO MUNICIPIO DE PALMITAL-PR. 

DATA DE ABERTURA: 07/03/2025 às 08:30 HS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote. 

 

PLARAFORMA ELETRÔNICA: WWW.BNC.ORG.BR 

 

INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis também no site www.palmital.pr.gov.br, também podendo ser retirados na sede 

da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de 

segunda à sexta-feira, no horário de expediente. 

 

         Palmital, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 
ROBERTO CARLOS ROSSI 

Prefeito Municipal  
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LEGISLATIVO. De acordo com a proposta, o Governo do Paraná deverá adquirir, 
preferencialmente, o pinhão de agricultores familiares, cooperativas da economia 
popular solidária e empreendimentos rurais do estado

PROJETO DE LEI PROPÕE 
INCLUSÃO DO PINHÃO NA 
MERENDA ESCOLAR

EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

A deputada esta-
dual  Cris t ina Si lves-
t r i  (PP)  apresentou 
na Assembleia  Le-
gis la t iva do Paraná 
(Alep)  o  Projeto de 
Lei  nº  2/2025,  que 
propõe a  inclusão do 
pinhão na merenda 
escolar  da rede es-
tadual  de ensino.  A 
iniciat iva busca va-
lor izar  a  produção 
agrícola  local ,  for ta-
lecer  a  economia dos 
pequenos produtores 
e  es t imular  a  preser-
vação da araucária , 
espécie  s ímbolo do 
estado.

De acordo com a 
proposta, o Governo 
do Paraná deverá ad-
quirir, preferencial-

mente, o pinhão de 
agricultores familia-
res, cooperativas da 
economia popular soli-
dária e empreendimen-
tos rurais do estado. 
O objetivo é fomentar 
a geração de renda no 
campo, impulsionar o 
agronegócio e garantir 
uma alimentação mais 
nutritiva para os estu-
dantes.

“O pinhão não é 
apenas um al imento 
t radicional  da cul tu-
ra  paranaense,  mas 
também uma impor-
tante  fonte  de renda 

para  pequenos produ-
tores ,  especialmen-
te  em regiões  como 
Guarapuava e  União 
da Vitór ia” ,  destaca 
Cris t ina Si lvestr i . 
“Com essa medida, 
unimos educação, 
nutr ição e  desenvol-
vimento econômico.” 
Dados do setor  in-
dicam que a  comer-
cial ização do pinhão 
movimenta cerca de 
R$ 20,8 milhões no 
Paraná por  ano.

SUSTENTABILIDADE
Além do impacto 

f inanceiro,  a  propos-
ta  tem um viés  am-
biental ,  pois  incen-
t iva a  conservação 
da araucária ,  uma 
espécie  ameaçada.  A 
deputada Cris t ina de-
fende que o aumento 
do consumo do pi-
nhão pode ser  um im-
portante  a l iado para 
manter  as  araucárias 
de pé.  “É um projeto 
preservacionis ta ,  so-
cial  e  econômico”.

A proposta  ago-
ra  segue para  anál i -
se  da Comissão de 
Const i tuição e  Jus-
t iça  (CCJ)  e  das  co-
missões temáticas  da 
Alep.  Se aprovada, 
será  votada em ple-
nár io  por  todos os 
deputados e  deputa-
das .  (Reportagem: 
Assessoria)

CÓDIGO

CÓDIGO 2

CÓDIGO 3

COMISSÃO

A deputada Márcia Huçulak 
(PSD) apresentou na segun-
da-feira (17) na Assembleia 
Legislativa do Paraná projeto 
de lei que cria o Código da 
Saúde Materno-Infantil no 
Paraná. O projeto consolida 
toda a legislação estadual 
relativa a gestantes, partu-
rientes, recém-nascidos e 
crianças de até seis anos. 
São 18 leis, que entraram 
em vigor entre 1997 e 2024, 
cujo conteúdo permanece 
inalterado.

A deputada explica que a 
unificação das leis em um 
mesmo código traz inúmeras 
vantagens, como melhorar 
a organização e clareza de 
legislações correlata, facilitar 
o acesso da população e 
fortalecer a segurança jurídica 
na área. “Traz mais eficiência 
legislativa e ajuda a tornar as 
leis mais efetivas, beneficiando 
o desenvolvimento de polí-
ticas públicas numa área tão 
fundamental que é a saúde de 
gestantes, mães e bebês”, diz 
Márcia.  “Tenho defendido ao 
longo do meu mandato que as 
leis precisam ser sempre ‘pra 
valer’, assim a população se 
fortalece”.

O projeto de lei também ajuda 
a valorizar o trabalho realizado 
pelos deputados e deputadas 
que propuserem e aprovaram 
as leis anteriores. A partir da 
apresentação do PL, a Assem-
bleia Legislativa passa a anali-
sar o projeto até a votação em 
plenário pelos deputados e de-
putadas. Atualmente, as legis-
lações relacionadas à matéria 
estão dispersas em diferentes 
normativas, o que torna mais 
complexa sua aplicação, bem 
como dificulta a compreensão 
mais integral do tema.

A Comissão de Obras Públicas, 
Transportes e Comunicação 
da Assembleia Legislativa do 
Paraná está sob novo comando. 
Nesta terça-feira (18), em ce-
rimônia realizada no Auditório 
Legislativo, o deputado Ney 
Leprevost (União) assumiu o 
cargo de presidente do colegia-
do, que até o ano passado era 
presidido pelo deputado Gugu 
Bueno (PSD), agora 1º secretá-
rio da Casa. O encontro contou 
a participação do presidente 
da Casa, deputado Alexandre 
Curi (PSD), parlamentares e de 
lideranças políticas, do setor 
produtivo e da sociedade civil 
organizada.

BOCA DO LOBO

 PLAZA PARANÁ S.A.
C.N.P.J. nº 03.652.972/0001-59

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
São convocados os senhores acionistas desta Companhia a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária às 18:00 (horas) do dia 20 de março de 2025, a Rua XV de novembro 
nº 7.050, térreo, nesta cidade de Guarapuava, Pr. a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Apreciação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial, demonstrações 
financeiras, Notas Explicativas, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 
b) Distribuição de lucros. c) Fixação dos Honorários da administração. d) Estatuto Social. e) 
Outros assuntos de interesse social. Guarapuava, 12 de fevereiro de 2025. Roque Marcio 
Veviurka - Diretor Presidente
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Sesc Paraná
CONTRATA:

Acesso pelo site 
www.sescpr.com.br/trabalhe-conosco

Processo Seletivo  nº 064/2025 
Técnico de Manutenção

Guarapuava 

Consulte os pré-requisitos da vaga no 
Edital e inscreva-se até 24/02/2025.

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2025            
 
CONTRATANTE: Município de Turvo-PR, Estado do Paraná, com sede à Av. 12 de 
Maio, inscrito no CGC/MF nº 78.279.973/0001-07, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Antonio Marcos Seguro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 50733521 e do CPF/MF nº 731.737.469-53, e 
 
CONTRATADA: NM CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 38.194.872/0001-00, localizada na 
R JOHN FRITZGERALD KENNED, representada por NATHAN LUCAS DE SOUZA, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 14.122.696- 7, inscrito no CPF sob n. º : 
095.013.149-01, residente na Rua Pioneiro Rovedo Ziegmann, 890, Centro, CEP 85.200-
000, Pitanga-PR. 
 
OBJETO: execução de Construção de um barracão industrial com a execução dos serviços 
de: instalações preliminares; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; 
estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e 
espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações 
incêndios e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; e demais 
itens e especificações constantes em projeto.  
 
VALOR:   R$ R$ 407.300,00 (quatrocentos e sete mil e trezentos reais) 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de fevereiro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
 
Turvo-PR, 14 de fevereiro de 2025 

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 
 

 

 
DECRETO Nº 015/2025 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
EMENTA: DECRETA REABERTURA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 080/2021 DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 
003/2021. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e 

Considerando o Processo Administrativo nº 1.275/2025, o qual solicita reabertura 
do prazo de vigência do contrato 080/2021, para fins de ajustes no envio do SIM 
AM referente a obra do contrato supracitado. 

DECRETA: 

Art. 1º DECLARAR reaberto o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
080/2021, decorrente da Tomada de Preços n° 003/2021. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo na data de 18 de dezembro de 2024. 

 

Nova Tebas - PR, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  
 
 
 
 
 
 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.02.18 
13:44:05 -03'00'

 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 
 

 

 
DECRETO Nº 016/2025 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
EMENTA: DECRETA REABERTURA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 157/2023 DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
055/2023. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e 

Considerando o Processo Administrativo nº 1.311/2025, o qual solicita reabertura 
do prazo de vigência do contrato 157/2023, para fins de ajustes no envio do SIM 
AM referente a obra do contrato supracitado. 

DECRETA: 

Art. 1º DECLARAR reaberto o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
157/2023, decorrente da Pregão Eletrônico n° 055/2023. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo na data de 20 de novembro de 2024. 

 

Nova Tebas - PR, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  
 
 
 
 
 
 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.02.18 
13:44:28 -03'00'

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA CIVIL PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE INSTALAÇÕES
PREDIAIS, NAS EDIFICAÇÕES SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE
GUARAPUAVA, COM FORNECIMENTO INTEGRAL DOS MATERIAIS E SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA (ESCOLA ACYR LOURES PACHECO).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 19/2025.
CONTRATADA: JK CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ N°: 30.698.840/0001-30.
VALOR TOTAL: R$ 200.199,30 (duzentos mil cento e noventa e nove reais e trinta
centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses .
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2025 – DIEGO VOLFF - Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 20/2025
CONTRATADA: RX LOCADORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ N°: 14.164.110/0001-01
VALOR TOTAL: R$ 134.768,00 (cento e trinta e quatro mil e setecentos e sessenta e oito
reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025 – DIEGO VOLFF - Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos de tecnologia.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
ATA Nº: 30/2025.
CONTRATADA: B & G TEIXEIRA COMERCIAL LTDA.
CNPJ N°: 42.399.689/0001-19.
VALOR TOTAL: R$ 44,50 (quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).
ATA Nº: 31/2025.
CONTRATADA: LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ N°: 34.770.156/0001-73.
VALOR TOTAL: R$ 11.371,00 (cento e onze mil, trezentos e setenta e um reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025 – DIEGO VOLFF - Diretor de Licitações e Contratos.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE
Prorroga-se o prazo de vigência da Ata em epígrafe da data de 21/02/2025 à 21/02/2026,
com fulcro no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 154 do Decreto Municipal nº
10.475/2023. O valor será reajustado conforme índice IPCA (IBGE) do mês de
DEZEMBRO/2023 à NOVEMBRO/2024 em um percentual de 4,87% (quatro vírgula oitenta
e sete por cento).
ATA Nº: 14/2024.
DETENTORA DA ATA: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA.
CNPJ: 47.515.013/0001-67.
DATA DA ASSINATURA: 17/02/2025 - DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.
ATA Nº: 18/2024.
DETENTORA DA ATA: PLENUS DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.
CNPJ: 29.206.230/0001-93.
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025 - DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 06/2022

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, LOTE 01 - BAIRRO JARDIM
DAS AMÉRICAS, SEDE DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 357/2022.
CONTRATADA: CONSTRUTORA RPL LTDA.
CNPJ: 10.866.775/0001-06.
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO
Com fulcro no Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal n.° 8.666/93 e Parecer Jurídico nº
54/2025, prorroga-se o prazo de vigência do Contrato em epígrafe, pelo período de 150
(cento e cinquenta) dias, a partir de 17/03/2025 à 14/08/2025.
DATA DA ASSINATURA: 18/02/2025 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 139/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 002/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 

CONTRATADA: BERGER E BERGER SUPERMERCADO LTDA 

CNPJ – 00.778.869/0001-61 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA HOSPITAL, ESCOLAS, CMEIS – CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, CASA LAR (IDOSOS E CRIANÇAS), GRUPOS DE 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL E DEMAIS DEPARTAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, COM 
ITENS E COTA DE ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS QUE 
DECLAREM E COMPROVEM CONDIÇÃO DE ME/EPP/MEI COM SEDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de fevereiro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até o 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento dos produtos desde que os mesmos estejam de acordo com o 
solicitado e mediante apresentação de documento fiscal emitido pela empresa 
contratada. 
 

VALOR TOTAL: R$ 1.203,60 (um mil, duzentos e três reais e sessenta 
centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.02.18 
13:30:37 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 140/2025 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 002/2025 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
CNPJ - 80.620.172/0001-05 

 

CONTRATADA: EDUARDO HELLER DA CUNHA 

CNPJ – 13.752.304/0001-57 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA HOSPITAL, ESCOLAS, CMEIS – CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, CASA LAR (IDOSOS E CRIANÇAS), GRUPOS DE 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL E DEMAIS DEPARTAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, COM 
ITENS E COTA DE ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS QUE 
DECLAREM E COMPROVEM CONDIÇÃO DE ME/EPP/MEI COM SEDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de fevereiro de 2025. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até o 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento dos produtos desde que os mesmos estejam de acordo com o 
solicitado e mediante apresentação de documento fiscal emitido pela empresa 
contratada. 
 

VALOR TOTAL: R$ 29.723,02 (vinte e nove mil, setecentos e vinte e três reais 
e dois centavos). 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 

 

 

PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.02.18 
11:17:18 -03'00'
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PORTARIA 08/2025 

 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, 

Senhor HOANDERSON MARTINS BERGER, no uso de suas atribuições legais: 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º -  Conforme disposto na legislação vigente e nas normativas internas 

desta Casa Legislativa, fica designado a Gestora de Contratos no âmbito da 

Câmara Municipal de Nova Tebas para o ano de 2025, com vigência até 31/12/2025, 

exceto para os contratos que já tenham sido definidos por outra portaria; 

 
 

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO 

Paula da Cunha 
Klhen 

Assistente 
Técnico 

 
7 

         Gestora de Contratos 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2025; 

 

 

Nova Tebas, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

HOANDERSON MARTINS BERGER 
PRESIDENTE 

 

 

 

 
 

 

 

 
PORTARIA 09/2025 

 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, 

Senhor HOANDERSON MARTINS BERGER, no uso de suas atribuições legais: 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º -  Conforme disposto na legislação vigente e nas normativas internas 

desta Casa Legislativa, fica designado o Fiscal de Contratos no âmbito da Câmara 

Municipal de Nova Tebas para o ano de 2025, com vigência até 31/12/2025, exceto 

para os contratos que já tenham sido definidos por outra portaria; 

 
 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2025; 

 

 

Nova Tebas, 17 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

HOANDERSON MARTINS BERGER 
PRESIDENTE 

 

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO 

Celso Augusto da 
Silveira Silva 

Técnico de Som, 
Imagem e 
Informática 

 
6 

 Fiscal de Contratos 

 

 
 

 

 

 
PORTARIA 10/2025 

 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, 

Senhor HOANDERSON MARTINS BERGER, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º -  Conforme disposto na legislação vigente e nas normativas internas 

desta Casa Legislativa,  designar o servidor abaixo relacionado para desempenhar a 

função de Fiscal de Contratos do Processo Licitatório Nº11/2024 que dispõe sobre a 

Dispensa Eletrônica nº 003/2024; 

 
 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura 

 

Nova Tebas, 17 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

HOANDERSON MARTINS BERGER 
PRESIDENTE 

 

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO 

Maria Eloiza Pereira 
dos Santos 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

13  Fiscal de Contrato 

 

 
 

 

 

 
PORTARIA 11/2025 

 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, 

Senhor HOANDERSON MARTINS BERGER, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º -  Conforme disposto na legislação vigente e nas normativas internas 

desta Casa Legislativa,  designar o servidor abaixo relacionado para desempenhar a 

função de Gestor de Contratos do Processo Licitatório Nº11/2024 que dispõe sobre 

a Dispensa Eletrônica nº 003/2024; 

 
 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura 

 

Nova Tebas, 17 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

HOANDERSON MARTINS BERGER 
PRESIDENTE 

 

NOME CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO 

Celso Augusto da 
Silveira Silva 

Técnico de Som, 
Imagem e 
Informática 

 
6 

 Gestor de Contratos 

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 24/2025 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): PAULA DA CUNHA KLHEN 
Nº da Matrícula: 7 
Cargo/Função: Assistente Técnico 
Data de início: 19/02/2025  
Data término: 21/02/2025  
Nº de diárias: 02 diárias com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00  
Município destino: Curitiba - PR. 
Finalidade da viagem: PARTICIPAR DO EVENTO: 2º ENCONTRO DE 
PREFEITAS E VEREADORAS DO ESTADO DO PARANÁ: 
REPRESENTATIVIDADE DAS MULHERES NA POLÍTICA 2025", QUE 
OCORRERÁ NOS DIAS 19 E 20 DE FEVEREIRO DE 2025 NA CIDADE DE 
CURITIBA - PR 
 
 

 
  

Nova Tebas, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

_______________________ 
HOANDERSON MARTINS BERGER 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 25/2025 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): CAROLINE DE CAMPOS DEL GOBO 
Nº da Matrícula: 5 
Cargo/Função: Agente Administrativo 
Data de início: 19/02/2025  
Data término: 21/02/2025  
Nº de diárias: 02 diárias com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00  
Município destino: Curitiba - PR. 
Finalidade da viagem: PARTICIPAR DO EVENTO: 2º ENCONTRO DE 
PREFEITAS E VEREADORAS DO ESTADO DO PARANÁ: 
REPRESENTATIVIDADE DAS MULHERES NA POLÍTICA 2025", QUE 
OCORRERÁ NOS DIAS 19 E 20 DE FEVEREIRO DE 2025 NA CIDADE DE 
CURITIBA - PR 

 
 

 
  

Nova Tebas, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

_______________________ 
HOANDERSON MARTINS BERGER 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 26/2025 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): ALINE HRYSYK  
Nº da Matrícula: 4 
Cargo/Função: Vereadora 
Data de início: 19/02/2025  
Data término: 21/02/2025  
Nº de diárias: 02 diárias com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00  
Município destino: Curitiba - PR. 
Finalidade da viagem: PARTICIPAR DO EVENTO: 2º ENCONTRO DE 
PREFEITAS E VEREADORAS DO ESTADO DO PARANÁ: 
REPRESENTATIVIDADE DAS MULHERES NA POLÍTICA 2025", QUE 
OCORRERÁ NOS DIAS 19 E 20 DE FEVEREIRO DE 2025 NA CIDADE DE 
CURITIBA - PR 

 
 

 
  

Nova Tebas, 18 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

_______________________ 
HOANDERSON MARTINS BERGER 

PRESIDENTE 

 

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 27/2025 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): CARINA DE CAMPOS DEL GOBO 
Nº da Matrícula: 25941 
Cargo/Função: Vereadora 
Data de início: 19/02/2025  
Data término: 21/02/2025  
Nº de diárias: 02 diárias com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00  
Município destino: Curitiba - PR. 
Finalidade da viagem: PARTICIPAR DO EVENTO: 2º ENCONTRO DE 
PREFEITAS E VEREADORAS DO ESTADO DO PARANÁ: 
REPRESENTATIVIDADE DAS MULHERES NA POLÍTICA 2025", QUE 
OCORRERÁ NOS DIAS 19 E 20 DE FEVEREIRO DE 2025 NA CIDADE DE 
CURITIBA - PR 
 
 

 
 

Nova Tebas, 18 de fevereiro de 2025. 
. 

 
 
 

_______________________ 
HOANDERSON MARTINS BERGER 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

1° TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
184/2024 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA ANA PAULA MORO MEDICINA 
GENERALISTA & CIA LTDA. 

 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 184/2024 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO 
DE GUARAPUAVA. Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, 
devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pelo Presidente, Sr. ANDRÉ 
JUNIOR DE PAULA e de outro lado a empresa ANA PAULA MORO GENERALISTA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 45.785.496/0001-94, estabelecido a Rua Capitão Rocha, nº 909, APT 102, Bairro Trianon, 
cidade de Guarapuava, Estado Paraná, neste ato representada por sua representante legal a senhorita ANA PAULA 
MORO, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 184/2024, celebrado em 05 de dezembro de 2024, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato n° 184/2024 com acréscimo de classificação ao 
médico, nos seguintes termos: 
O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES 
DE PRONTO ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA”, conforme tabela 
abaixo: 
 

PROFISSIONAL: ANA PAULA MORO 

CRM: 0048794/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B 

 
Paragrafo Primeiro: Fica acrescentado ao profissional a seguinte classificação: 
 

PROFISSIONAL: ANA PAULA MORO 

CRM: 0048794/PR 

CLASSIFICAÇÃO: A - B, C, D e E 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 

Guarapuava, 10 de fevereiro de 2025 
   

 
 
 

ANDRÉ JUNIOR DE PAULA 
Presidente CIS5ªRS 

 
ANA PAULA MORO 

REPRESENTANTE LEGAL 
 

ANA PAULA MORO MEDICINA GENERALISTA & CIA 
LTDA 

CONTRATADA 
Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 

 

3° TERMO ADITIVO 

 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO 
Nº 158/2024 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 
REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
NAZAFE CLÍNICA MÉDICA LTDA. 

 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 158/2024 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE 

PRONTO ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente 
inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pelo Presidente, Sr. 
ANDRÉ JUNIOR DE PAULA e de outro lado a empresa NAZAFE CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 07.211.080/0001-73, estabelecido a Rua 
Saldanha Marinho, nº 852, sala 01, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal a senhora NEIDE AKEMI NAKAMURA, ajustam este termo 
aditivo ao CONTRATO Nº 158/2024, celebrado em 08 de outubro de 2024, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 
OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO E 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA 24 HORAS DO MUNICIPIO DE GUARAPUAVA”, conforme tabela abaixo: 
 

PROFISSIONAL: FATIMA MARUSSIA KROLOW 

CRM: 19376/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

 
PROFISSIONAL: NEIDE AKEMI NAKAMURA 

CRM: 021858/PR 

CLASSIFICAÇÃO: A – B, C, D e E 

 
PROFISSIONAL: CICERO ANTONIO VICENTIN 

CRM: 15659/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

 
PROFISSIONAL: FABIO WARPECHOWSKI 

CRM: 52598/PR 

 

 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

 
PROFISSIONAL: CAROLINE NAKAMURA FREDERICO 

CRM: 58244/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

 
Paragrafo único: Fica alterado o contrato n° 158/2024 para acréscimo do seguinte profissional: 

PROFISSIONAL: MATHEUS MESSIAS MIRANDA SALLES 

CRM: 58156/PR 

CLASSIFICAÇÃO: B, C, D e E 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM PERIODO VALOR DIAS DA SEMANA 

1. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS DIURNO 
DIURNO R$ 660,78 SEG À SEX 

2. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS DIURNO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

DIURNO R$ 1.321,56 SEG À SEX 

3. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS NOTURNO 
NOTURNO R$ 731,94 SEG À SEX 

4. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS NOTURNO 
NOTURNO R$ 1.463,88 SEG À SEX 

5. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS DIURNO FIM DE 

SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 781,02 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

6. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS DIURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

DIURNO R$ 1.562,04 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

7. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 6 HORAS NOTURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 865,14 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

8. PLANTÃO MÉDICO – URGÊNCIA 

EMERGÊNCIA – 12 HORAS NOTURNO FIM 

DE SEMANA/FERIADO/RECESSOS 

NOTURNO R$ 1.730,28 

FIM DE 

SEMANA/FERIADO

/RECESSOS 

21. PLANTÃO MÉDICO 6 HORAS FERIADOS 

FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 31/12 A 
DIURNO R$ 1.562,04 

FIM DE ANO 24/12 

A 25/12 E 31/12 A 

 

 

22. PLANTÃO MÉDICO 12 HORAS FERIADOS 

FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 31/12 A 
DIURNO R$ 3.124,08 

FIM DE ANO 24/12 

A 25/12 E 31/12 A 

23. PLANTÃO MÉDICO 6 HORAS FERIADOS 

FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 31/12 A 
NOTURNO R$ 1.730,28 

FIM DE ANO 24/12 

A 25/12 E 31/12 A 
24. PLANTÃO MÉDICO 12 HORAS FERIADOS 

FIM DE ANO 24/12 A 25/12 E 31/12 A 
NOTURNO R$ 3.460,56 

FIM DE ANO 24/12 

A 25/12 E 31/12 A 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 18 de fevereiro de 2025 
 

 
 

ANDRÉ JUNIOR DE PAULA 
Presidente 

 
 NEIDE AKEMI NAKAMURA 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 

NAZAFE CLÍNICA MÉDICA LTDA 
CONTRATADA 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 


